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LEI Nº 11.755, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autógrafo Nº 302/2025 – Projeto de Lei Nº 356/2025 

 

Institui, no Município de Araraquara, o 
programa municipal "Mulheres Guardiãs: 
Lideranças na Prevenção de Riscos", para 
fomentar a participação cívica de mulheres 
que são lideranças em suas comunidades, 
reconhecendo seu papel estratégico na 
identificação de vulnerabilidades locais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de novembro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída, no Município de Araraquara, o programa municipal 
"Mulheres Guardiãs: Lideranças na Prevenção de Riscos", para fomentar a participação cívica 
de mulheres que são lideranças em suas comunidades, reconhecendo seu papel estratégico 
na identificação de vulnerabilidades locais. 

Art. 2º São objetivos do programa municipal "Mulheres Guardiãs: Lideranças 
na Prevenção de Riscos": 

I - fortalecer a democracia participativa; 

II - valorizar o protagonismo feminino; 

III - qualificar a gestão pública; e 

IV - transformar o conhecimento comunitário em uma poderosa ferramenta de 
monitoramento e prevenção. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de dezembro de 2025. 

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 89473/2025 (“RAP”). A
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